
fu,»
Fls. 1397

FUNDO MITNICIPAL DE SAIIDE

pnecÃo elerRôrrco ilo 0122023
REGISTRO DE PREçOS

PRocEsso ucrnrónp il' oí2/2tn3

ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS FMS N" i'12i2024

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado de um bdo o FUNDO UUt{lClPAL oe SlÚOe Oe CXÃ GRANDE, pessoa

jurídica de direito púbfim intemo, com sede e Foro em Pemambuco, hcalizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenbo - Chã Grande - PE,

inscrito no C.N.P.J.NF sob o no 08.ô25.í67/000í60, neste ato represenlado pelo seu Gestor e Secretário de SaÚde Sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 01/082017, portador da Carteira de ldentidade No

1.82ô.ôi2iSSPlPE, CPF rio 353.43i.6S4-34, no uso de suas airibuiçoes legais, rieste ato derrominado §iiÍlpEsrírerrte ÓnSÀO GEREHCIÂDOR DO

REGISTRO DE PREçOS, realizado por meb do PREGÂO ELEÍRÔNEO N" 012,2023, e de outro lado, a Empresa adjudicataria nos itens abaixo,

Homologada em 08O112024, doravante denominada FORI{ECEDOR, tem entre si, justo e avenpdo a presente Ata que, quando pubücada, teÉ
efeito de compromisso de íomecimento, nos teÍmos do Decreto n0 7.892, de 23 de janeiro de 201 3, que regulamenta o art. '15 da Lei no 8.ô66193,

observada as condi@s estabelecidas no ato convocatorio e consoante as Cláusubs que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRATD: A partir desta data, fica regisbado neste Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande - PE, observada a

^.1^- l^ J^^^f ^-^i^ ,^ Í^ÉÁÂJ^' í^âi-ÉÀl^ - ^^À',;' '^l^^;^ãài^ ^h;^rn,^-l^ ^ ^^ã^' ÁiFã^ i^ í^h^;É^-l^ n^^ ^^^ii^Ã^ÀvtuÉiat uú ua§tt6!áut u§ PrE!úü uu tvtrrE@vt rgytouoqv s §Eyutr rçÉuvrrouvt uv,curorruv v wrilPru[ilo§u vç ruilrEuilrç[ru, [ar wrrvrYuuo

estabelecidas no ato convocatório,

1.1 - Fomecedor- ltem

REDNOV FERRATENTAS LTDA EPP, CNPJ No 45.769.28510001-68, com sede à Rua Beía Metle, No 149 - ltoupavazinha - Blumenau - SC, CEP:

89.066-530, Fone: (47) 3257-3925, e+nail propostas@rednov.com.br, representada por seu Representante Legal, Sr. Lenibo Luiz da Silva,

hrasileira. soheiro. emoresário. iesdenle e domicifiado em R$:menau - SC RG N040876'!7 SSPISC. CPfUf N" 049 366.759-89.

Valor Total registrado: RS 30.336,22 fÍdnta mil, Sezentos e üinta e seis rcab e vinte e dois cantavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORilECIiIENTO: O ajuste com o Íomecedor registrado será formalizado pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contnto, observadas as disposiçães contidas no Edital do Pregão Eletônico No 0122023.

2,Í - O compromisso de errtrega so estaÉ caracterizado mediante Contrab, deconerrte desta Ata de Registo de Preços e Etiital de Pregáo
Eh0ônico 1{' 0í 2211,13.

2.2 - O lomewdor regisüado, dentro dos quantitaüvos esümados, fica obrigado a abnder todos os pedidos eÍefuados durante a va[dade desta Ala
de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Saúde de C,hã Grande adotará a pÉtica de lodos os atos necessários
^^ ^^^rht^ ^ ^.{-i-i-r,^i^ .l- ^, ^^^+^ ^r^ou wrr.rqÉ a ourrrrroúo\Ev uo prçocr[9 n@.

3.1 - Os preços regisüados e a indicação dos respectilos fomecedores detenbres da Ata serão diw§ados no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conÍorme previsto no Art. 17 do Decreto no 7 .89212013, o preço registado podeÉ ser revisto em deconência
de eventual reduçao daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande convocar os fomecedores registados
nara nenncier n nnrm valnr

4.1 - Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os preços regisfados, o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande podeÉ cancelar o regisbo
ou convocar todos os Íomecedores registrados para oÍerecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicaçao para esse fm.

4.2 - Os preços não seráo reajustados durante o peíodo de validade da Ata de Regisfro de Prcços, ressalrada a superveniência de normas federais
aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço ente a proposta inicial do Íomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande à epoca da licitaçã0, bem como eventuais descontos por eh concedidos serão sempre manüdos.
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37
GELÀITERA/REFREERÀDOR - capacidade:

de 2ô0 a 299 L. tarca: Consul
UND. 8RM05242 07 2.*2,13 20.944,91 EXCLUSIVA
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5 - DA VALIDAIIE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de í2 (doze) mess, contados a partir da data de sua
assinafura.

6 - DO CANCELATENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu regisho eancehdo quardo:

6.1 - desormprir as condi$es da Ata de Registro de Píeços.

6,2 - náo retirar a respecliva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçao, sem irstificativa aceitável.

6.3 - náo aceitar reduzir o s€u pÍêço registado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praücados no mercado; e

6.4 - tiver presente razóes de interesse público.

6.4.1 - 0 cancehmento de registrc, nas hipóteses preüstas, assegurados o contsaditorio e a ampla defesa, seÉ Íormalizado por despaúo
da autoridade co[petente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor podeÉ solicitar o cancelamento do szu regisho de preço na omnência de fato supervanienle que venha corprometer
a perÍeita exeorção contrafual, deconenEs de caso Íortuito on de força maior, deúdamenb comprowdos.

7 - DA DIWLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇGS: A prblicaSo resumida dêsta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição intiigenúvei paÍa sua efrcácia, seÉ pmvidenciada pelo Orgáo Gerenciarior até o quinto dia úüi rio mês seguinie ao cie sua a§naiura,
para ooorrer no prazo de únle dias daqueh data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir queslões relalivas ao presente compromisso de Íomecimenlo será o Foro da Cqnarca de Gravatá/PE, com
prejuízo a quaQuer outm, por mais prirtilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contrahdos, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para todos os Íins previslos em

ulrtsrtu, ild prEbtslrva uó5 uuirS identificadas, que a ttido assisüram e que tamtÉm o subscrevem.
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Lenilso Luiz da Silva
cPF l{o tt49366.759{9

REDNOV FERRÂTENTAS LTDA EPP
Fomecedor Regisbado

Jairo Paiva
cPF l{o 353.4:}1.681*34

Secretário Munhipal de Saúde

Orgão Gelenciador
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Chã Grande
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